
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N°. tlSd. /2007
878 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 17.05.2007
PROCESSO N°. 1/002976/1999 AUTO DE INFRAÇÃO N°. 1/199911075
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1aINSTÂNCIA
RECORRIDO::LOJAS VESIL COMERCIAL LTDA
RELATORA: Conselheira Maria Elineide Silva e Souza
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EMENTA: ICMS. Omissão de saída apurad:t através
do Sistêm~ de Levantamento de Estoque - SLE. Auto
de Inlrgção EXTINTO, ausência de pressupostos de
constit'tiição e de desenvolvimento válido e reglJlar do

~'.proces~o. Decisãó ampara no artigo 26", TV do CPC
Recur~o oficial conhecido e provido. Decisão por

[,,-Unanimidade de votos e conforme parecer do da Douta
..- - procuradoria Geral dÓEstado. ----.- ...-.-.---.--~-.-.-...

RELATÓRIO. -
- -,' ~'. . . .. /: ,/

,-~:-,", ".'/ :- -
Trata o presente processo de saídas de mercadorias' sem documento fiscal, apurada através do
Sistema de Levantamento de Estoque - SLE, exercício de 1997, no valor de R$ 503837,95
Quinhentos e três mil, oitocentos e trinta e sete reais e noventa e cinco centavos).

--,---' '-é-- .-.~ _ "•• r'< ,c- ," .... " .....",(_.. --; -:-"""-~~"v-/'''''

1- Que através do levantamento dos documentos ..de~ntradas e -s~iclas.-do. contribuinte
constatou-se que ele deu saídas sem notas fiscais no"vàlo):.deR$ 226.569,00 (duzentos. e

. .' !_ .' \... ,.' d _/ - ',:. ,. - .

vinte e seis mil, quinhentos e sessenta enovereais) ..-,,~_.-..,.'.,,_, r-.t. ..... 'i ••• \

2- Que o contribuinte declarou, formalmente,- ..o'.extravio.dos inventáriQs de-Q-11-12/1996
(estoque inicial) e de 21/12/2007 "(estoque fi~l;li).,Entretintó, ...a empre'sa declarou.á. GIE/97
o estoque final de R$ 322. 764,~70(trezentos e,vipte~' dol~ mil,.,setecentos 'e.sessenta e
quatro reais e setenta centavos), fávoravelmenté.ao co'lltribüÍnte considerou nas' diferEmças
de entradas (entradas sem nota fiscal) o valor do estoque i~lcial declarado na GIFF/97, no
valor de R$ 179.374,57 (cento e setenta e nove mil, trezentos e setenta e quatro reais e
cinqüenta e sete centavos)

Consta na Informação Complementar ao Auto de Infração que:
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DIFERENÇAS DE SAlDAS
SLE }R$ 826.602,65
(:) ESTOQUE FINAL R$ 322.764,70

TOTAL : R$ 503.837,95

~;

>".

3- Para demonstrar que o contribuinte opera com vendas sem notas fiscais, o fiscal abordou
por duas vezes clientes saindo do estabelecimento com mercadorias acobertadas por
documentos não fiscais emitidos ora por equipamentos não autorizados pelo fisco, ora por
emissão manual, conforme cópias anexas.

Consta no processo Ordem de Serviço nO. 99.07301, Termo de Início de Fiscalização nO.
99.03615, Termo de prorrogação e Termo de Conclusão no.tl.999.06453, todos emitidos de acordo
com a legislação vigente. Contam, ainda, os relatórios:de ehtrAda, saí4~, totalizador que serviram
de base para autuação fiséal. I,. -,-",.-'--,,'-"''-' ._- .L_,_
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Inconformado com a autuação fiscal, o contribuinte vem aos autos apresentar defesa requerendo a
nulidade por cerceamento ao direito de defesa, pois não recebeu os relatórios na sua integridade;
conforme demonstra cópia do Aviso de Recebimento;;AkT'que'pesava tão somentE"235g, quando.
na realidade mencionados relatórios pesariam em torri,d..dej4,1j0 g.
Diante da defesa apresentada, o julgador de primeira ..instância diligenciou no sentido de

I.'q, •• 11 I. '.,.

retomarem os autos ao nexatdo contribuinte para a éritfega'dó'sfelatórios de entrada e saída, para
o contribuinte apresentar a defesa.

Entretanto, não foi possível a apresentação dos relatóriosap i,contribuinte, que foi, intimaoo ..-ppr." . I I. .','. I -' :~" •. '. ~.

edital. ( ..' -,::-.- .. '.'
: ',~. " ... t ' . .~ .' .. . .

Diante dos fatos apresentados, o julgador de primeira instância julgou nula a ação fiscal por
cerceamento ao direito de defesa, uma vez que o contribuinte não possuía os relatórios para
apresentar sua defesa. Re~orreu de oficio. ,'~ ,-."",., r:
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O parecer n°. 354/2001 4a Célula de Consultoria cQnsiderou..que;uão foram esgot~dasJodasàs
-' - .. - ., ,,' .,' - " ".... .",-, ',.' ,'.' .

possibilidades de reparação da irregularidade' administrativa, desta forma, sugeriu ,a
disponibilização dos me~cionados relatórios e abertura de prazo para apre~'ên{açãô 'de nova
defesa. Neste sentido opinou pela anulação dojulgatnentQ;<ie,.p,rin~eira instâllçia.,e. o.retorno',dos
autos para la instância p~ra novo julgamento.,.,;,;:: "~:'(:":::~': :::';, ~':'~,;.;::>i..,. ";,':',
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Levado a julgamento no dia 09/ld/2003, a prítneira Câmara de Julgamento, por unanimidade de
votos, manifestou-se no sentido '4e converter, o processo em diligência, objetivando enviar à
empresa autuada as cópias dos relál6rios e po~ieriorm'ente a realização de novo julgamentc~. .

lii '

o contribJinte foi intimado por Aviso de Recebimento, apresenta defesa reiterando a nulidade por
cerceament~ ao direito de defesa e no mérito a utilização de informações inconsistente ~Q '
levantamento da "conta financeira".1

Em novo julgamento, ala instância manifestou-se novamente pela nulidade', considerando que a
mesma foi respaldada em demonstrativo impreciso quanto às circunstâncias em que teria sido
praticada a infração, pelos seguintes fatos: '

1- O método utilizado foi SLE, sem considerar os estoques, uma vez que os mesmos foram
extraviados, e considerou para efeito de deduçãO os estoques (valores) declarados na GIEF,

~ i .,- .11

Através do Parecer nO. 25012006 a Célula de Con~ultaria- ~,ugere o conhecimento do recurso
oficial, negar-lhe provirmmto para confirmar a dec~são q~~laratória de nulidade proferida em
instância monocrática.. -' ,.--

Em sessão realizada no dia 17/0512007 o representante da iProcuradoria Geral do Estado,. Dr.
Matteus Viana Neto, retifica o entendimento anteríC;rme~t~manifestada, sugerindo a extinção
ausência de pressupostos ,d:econstituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

É o relatório. . til,'
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o agente fiscal acusa '.o contri,buinte .de omitir saídas de produtos, no período de janeiro a
dezembro de 1997,Jnovalorde'~R$ 503.837,(j'? (quinhentos e três mil, oitocentos e trinta e sete
reais e noventa e cinco centavos), apurados através do levantamento quantitativo de mercado[ja~-
SLE. .

o processo foi julgado nulo em primeira instância com a seguinte fundamentação:
': :IA•.;;

"O Auto de b?fração já nascera viciado, posto que na, ... jora
lavrado de forma lacunosa, contrariando frontalmente as
prescriçôes do artigo 33,lV do Decreto n~ 25.468 de 31.10.99, que
determina que o auto de Íl!fi'açlio deva conter entre outrf)S
elementos a 'descrição clara e precisa do fato que motivou a
autuação e circunstâncias em que foi praticado"'.

o levantamento fiscal foi inicialmente realizado pelo',Sistell].a~delevantamento de EstOQUC .- StE
Método muito utilizado:lpela fiscalização, sobretudo, :em eIl1presas comerciais, que consiste no
levantamento quantitativo de entrada, saída e estoques: É urifiilétodo simples; que reqüetsomei1te
alguns cuidados, tais corpo, observar a nomenclatura utilizada pela empresa quando da compra,
venda e inventário dos produtos, digitação de todas as operações.

" ( . ,r.l1 . •

No presente caso, o ageme do fisco afirma em sua inforIl1~ção complementar que não disponha
(l,., , ,,1 .' .

dos estoques inicial e final do contribuinte, pois haviam sido extraviados. Ante essa ausência ele
fez uma espécie de aJü'ste financeiro, abatendo 'do totâí de omissão de cO:'Ylpr2.c '\(~l;Ja,
respectivamente, os valores de estoques inicial e final.

L.l ~') . ': ," " J

Ao realizar tal operação, o agente do fisco olvidou do fundamento básico do SLE que consiste no
levantamento individualizado dos produtos comercializados. pelo contribuinte. A üscalizd.ção
possui várias técnicas para averiguar o comportamento fiscal e contábil da empresa. Entretanto,
ela não pode mesclar levantamentos incompatíveis entr~' si, de, tal forma que inviabilize o
andamento do processo, por não conter os elementos, capazes, de demonstrar a infração apontada
na inicial.

f ' •• ~ ';.1'~ -,

Essa é uma questão muito dificil, inclusive porque envolve regras do direito processual. A própria
existência e validade do processo requerem presenç,~ dealgqns.elementos,}~s~.~n~iais ._tGli~ ~()mo
pressupostos processuais4e validade (desenvolviment<;>válidoe~~gular do process9 ).:. c '"

,,""\',",
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E necessário entender qU~inum Estado Democráticq ~;de,.P~f~~t9,as açõe~do,~()d.~r;pú~1;c9 ,s~
submetem a vários Princípios que visam resguardar o cidad~ode'atitudes arbitrariasSobretúdo na'
esfera tributária esses pr'in~ípios tem que serem respéitados".: '." . , .
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Nesse contexto o Processo Administrativo Tributário tem que primar em sua constitulçilo.~\ãc
pode o agende do fisco, na constituição do crédito tributário, utilizar-se de expedientes que
empeçam o julgador ou o próprio contribuinte de verificar a liquidez e certeza daconstituiçã.o do
mesmo.

• i,. 1

A ausência deste pressuposto leva à conclusão de que não há processo instaurado na hipótese. No
presente caso, os vícios presentes na inicial do processo impossibi litam qualquer análise tantO de
mérito quanto as preliminares de nulidade. A confusa quanto ao método titiliz~dona prátic,a de
auditÓria ceifa o processo no seu nascedouro. A constatação a respeito d~' falta de limá
condição da ação implica na carência de comlição da ação e, desta forma, deverá o processo
ser extinto sem o julgamento do mérito. (CPC. art. 267, IV)

Considerando o exposto acima, voto para que o recurso oficial seja conhecido, dando-lhe
provimento, para reformar a decisão de nulidade proferida em primeira instância declarando a
EXTINÇÃO processual, nos termos deste voto e dq parecer da Procuradoria Geral do Estado,
alterado em sessão e reduzido a termo nos autos.

É o voto. -
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{ ~i
',IVistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente CÉLULA DE

JULGAMENTO DE l° INSTÂNCIA e recorrido LOJAS VESIL COMERCIAL LTDA, resolve a
la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
oficial, dar-'lhe provimento, para r~formar a decisão de nulidade proferida pela primeii-a in:;tância,
declarando em grau de preliminar a EXTINÇÃO processual, nos termos do voto da relatora e do
parecer da douta Procuradoria Gerél1do Estado, alterado em sessão mediante despacho reduzido a
termo nos autos. Ausente, por motivo justificado, o conselheiro José Gonçalves Feitosa.

SALA DAS SESSÕES DA ]R CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos l~1] de outubro de 2007.

~~~~tii~a~at\'~0.~
PRESIDENitE ~ .1;

.L.,

:/'~"t,~_.
Fernanda cha Alves . ascimento

çons,l~ a ~. I ,
José &onça ves Feitosa
Conselheiro
.,1 .

~~7~ 7..
ConseI ra
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